DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2010.

DE 31 DE MAIO DE 2010.

Dispõe Sobre: “Ponto Facultativo e dá outras providências”.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 17, inciso XV, da LOM - Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

CONSIDERANDO QUE, no próximo dia 03 de junho comemora-se Feriado Nacional denominado “Corpus Christi”.

CONSIDERANDO QUE, neste período a maioria dos munícipes aproveitam a oportunidade para dedicar-se às práticas religiosas, além disso, aproveitam do ensejo para visitar parentes em outras localidades;

CONSIDERANDO AINDA QUE, este Poder Legislativo é independente, soberano e todas as determinações de ordem interna são de prerrogativa da Presidência e devem obedecer aos dispositivos legais vigentes.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo neste Poder Legislativo Municipal no próximo dia 04 de junho de 2010 em virtude do feriado que se aproxima denominado “Corpus Christi”, retornando o expediente normal exatamente no próximo dia 07 de junho de 2010.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 31 de maio de 2010.
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